
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE 

COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA – RORAIMA. 

 

 
Proc. n.º 0817797-12.2020.8.23.0010 – Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório - DPVAT. 

 
 

Autor: ANTONIO ADACIR MURUSSI DE OLIVEIRA JUNIOR. 
 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 

 

 
ANTONIO ADACIR MURUSSI DE OLIVEIRA JUNIOR, devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, através de seus advogados devidamente constituídos, 

vem, à honrosa presença de V.Exa., com fulcro no art. 1009 e seguintes do Código de 

Processo Civil, tempestivamente, apresentar RECURSO DE APELAÇÃO, 

considerando a r.sentença proferida por Vossa Excelência, consubstanciada nas 

exposições que seguem. 

 
 

Assim, requer a Vossa Excelência o recebimento desta apelação para que, 

após as formalidades de praxe, sejam encaminhadas ao Egrégio Tribunal de Justiça de 

Roraima, para os devidos fins. 

 
Pede deferimento. 

 
 

Boa Vista, Roraima, 05 de março de 2021. 

 
 

WALLYSON BARBOSA MOURA. 
OAB/RR 1616. 
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Proc. n.º 0817797-12.2020.8.23.0010 - Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório - 

DPVAT. 

Apelante: ANTONIO ADACIR MURUSSI DE OLIVEIRA JUNIOR. 
 

Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

Assunto: Razões de Apelação 

 
 
 
 

 
Senhores Desembargadores do Egrégio Tribunal de Justiça de Roraima 

 
 

Excelentíssimo Relator, 

 
 
 

 
1. DO MÉRITO. 

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, tendo vista acidente 

automobilístico ocorrido em 06/10/2019, que ocasionou invalidez do apelante. 

 
Conforme laudos boletim de ocorrência, laudo hospitalar e perícia 

judicial, o apelante sofreu GRAVE acidente de trânsito, resultando fraturas com  

sequelas permanente. 

 
Segundo o laudo pericial (médico perito do tribunal de justiça) o 

mesmo atestou a ocorrência das fraturas decorrentes de acidente de trânsito, 

vejamos; 
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No evento 75, o juiz a quo proferiu sentença julgando IMPROCEDENTE 

o feito, informando que teria ocorrido suposto ato ilícito (racha) praticado pelo 

apelante, no momento do acidente, vejamos; 

 
 
 

Nobres julgadores, com todo respeito a r.sentença proferida pelo juízo a 

quo no evento 65, a mesma merece ser reformada. Conforme insculpe o 

RELATÓRIO DE OCORRÊNCIA POLICIAL – ROP e BOLETIM DE 

OCORREÊNCIA, o mesmo não consta qualquer tipo de ilicitude praticada 

pelo apelante (iten 3 da qualificação do ROP e B.O). 

 

Conforme narra o ato declaratório da Polícia Militar, os únicos citados 

como autores de ato ilícitos, foram o Sr Leandro Marques (item 1), e o Sr 

Matheus (item 4), vejamos: 

 

 

Segundo o ROP supracitado e o B.O, os mesmos narram que o apelante foi 

apenas removido ao hospital em estado grave como envolvido no acidente 

(não descrevendo qualquer conduta praticada pelo mesmo). 

 

Não se pode proferir qualquer tipo de decisão judicial com base em 

“suposições” que não constam no ato declaratório. 
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Ante o exposto, está provado de maneira clara e objetiva, que no dia 

06/10/2019, o autor sofreu fraturas decorrente de acidente de trânsito, tendo 

direito em receber a indenização do Seguro DPVAT. 

 

Desta feita, a sentença tem que ser PROCEDENTE, e os cálculos 

seriam; 

 

Conforme apurado no laudo pericial, é de direito do apelante receber a 

importância de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), 

no entanto, o apelante já recebeu administrativamente o valor de R$ 

2.362,50(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos), abatendo o valor já pago administrativamente, é de direito do 

autor receber a importância no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

 

2. DOS PEDIDOS. 

 
Ante o exposto, requer que seja o presente recurso de apelação 

CONHECIDO E PROVIDO para reformar a sentença de 1º grau, condenando a 

parte apelada ao pagamento de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos). 

 

Termos em que, 
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Pede deferimento. 

 

 

Boa vista/RR, 22 de abril de 2021. 

 WALLYSON BARBOSA MOURA. 

OAB/RR 1616. 
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